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Níveis de Aplicação da GRI 

Visão geral 

Para indicar que um relatório é baseado na GRI, os 
relatores devem declarar o nível em que aplicaram a 
Estrutura de Relatórios da GRI por meio do sistema de 
“Níveis de Aplicação”. 

Para atender às necessidades de relatores iniciantes, 
intermediários e avançados, o sistema apresenta 
três níveis, intitulados C, B e A. Os critérios de relato 
encontrados em cada um dos níveis indicam a  
evolução da aplicação ou cobertura da Estrutura de 
Relatórios da GRI. Uma organização poderá autodeclarar 
um ponto a mais (+) em cada nível (por exemplo, C+, 
B+, A+), caso tenha sido utilizada verificação externa 
para o relatório.

Como o sistema funciona

Uma organização autodeclara um Nível de relato 
baseada em sua própria avaliação do conteúdo de seu 
relatório, segundo os critérios dos Níveis de Aplicação da 
GRI (vide verso).

Além da autodeclaração, as organizações poderão 
escolher uma ou ambas as opções a seguir:

•  Obter um parecer a respeito da autodeclaração;

•  Solicitar à GRI que examine a autodeclaração.

Valor dos Níveis 

Os Níveis visam fornecer: 

•  Aos usuários do relatório: uma medida de até que 
ponto as Diretrizes da GRI e outros elementos da 
Estrutura de Relatórios foram aplicados em sua 
elaboração.

•  Aos relatores: uma visão ou caminho para a 
expansão progressiva da aplicação da Estrutura de 
Relatórios da GRI ao longo do tempo. 

Declarar o Nível de Aplicação implica uma comunicação 
clara e transparente de quais elementos da Estrutura 
de Relatórios da GRI foram aplicados na elaboração do 
relatório. 

•  Incentivos para iniciantes: os Níveis fornecem 
um ponto de partida para organizações que 
elaboram o relatório pela primeira vez e também 
reforçam a importância e valor de uma abordagem 
progressiva para a elaboração de relatórios que se 
expande ao longo do tempo. 

•  Reconhecimento dos relatores avançados: um 
número crescente de organizações desenvolveu 
sistemas sofisticados de relato com base na 
Estrutura de Relatórios da GRI, que incluem 
verificação externa e desejam comunicar este 
fato a usuários de maneira rápida e de fácil 
entendimento. 
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Critérios para os Níveis de 
Aplicação 

Os relatórios que visam a classificação em nível C, C+, 
B, B+, A ou A+ deverão conter cada um dos critérios 
apresentados na coluna referente ao nível escolhido. 

Como declarar um Nível de Aplicação

Uma grade do Nível de Aplicação da GRI deverá ser 
incluída no relatório para mostrar que nível está sendo 
declarado e quem fez esta avaliação. Para que um 
relatório seja reconhecido como baseado na GRI, exige-
se a autodeclaração de um nível. Os relatores podem 
optar por obter pareceres de terceiros ou da Secretaria 
da GRI sobre a exatidão de sua autodeclaração. 

Os relatores poderão apresentar a grade do Nível de 
Aplicação em qualquer lugar de seu relatório on-line ou 
impresso. Seguem algumas sugestões: 

•  A contracapa inicial ou final de um relatório 
impresso; 

•  Para relatórios publicados na Internet, na página 
introdutória ou na página de índice; 

•  Junto à discussão sobre metas e parâmetros do 
relatório (vide itens 3.1 a 3.11 de Perfil; 

•  Junto ao Sumário de Conteúdo da GRI (vide item 
3.12 de Perfil). 

A GRI somente reconhecerá relatórios em seu site na 
Internet como baseados na GRI se eles contiverem uma 
grade do Nível de Aplicação refletindo, no mínimo, um 
nível autodeclarado. Para figurar no site não é necessária 
uma verificação por terceiros ou pela GRI. Qualquer 
uso da terminologia específica “Níveis de Aplicação das 
Diretrizes da GRI” deverá se basear nos critérios para os 
Níveis de Aplicação da GRI especificados acima. 
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Relatório
Níveis de aplicação

Indicadores de
Desempenho da G3 &

Indicadores de Desempenho
do Suplemento Setorial

Responder aos itens: 
1.1;
2.1 a  2.10;
3.1 a 3.8, 3.10 a 3.12;
4.1 a 4.4 , 4.14 a 4.15.

Responder a todos os critérios 
elencados para o Nível C mais:
1.2;
3.9, 3.13;
4.5 a 4.13, 4.16 a 4.17.

O mesmo exigido para o nível B

Não exigido Informações sobre a Forma de Gestão 
para cada Categoria de Indicador

Forma de Gestão divulgada 
para cada Categoria de Indicador

Responder a um mínimo de 10 
Indicadores de Desempenho, incluindo 
pelo menos um de cada uma das 
seguintes áreas de desempenho:
social, econômico e ambiental.

*Suplemento Setorial em sua versão final.

Responder a um mínimo de 20 
Indicadores de Desempenho, incluindo 
pelo menos um de cada uma das 
seguintes áreas de desempenho: 
econômico, ambiental, dir. humanos,
práticas trabalhistas,  sociedade,
responsabilidade pelo produto.

Responder a cada Indicador  

Setorial* com a devida consideração  
ao Princípio da materialidade   
de uma das seguintes formas:  
a) respondendo ao indicador ou 
b) explicando o motivo da omissão.
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Como solicitar um exame do Nível  
de Aplicação

As organizações relatoras têm a opção de contatar 
a GRI e solicitar um exame do Nível de Aplicação. 
As solicitações devem ser feitas pela Internet no 
site www.globalreporting.org. Desde que avisada 
com antecedência, a GRI poderá examinar o nível 
autodeclarado antes da publicação do relatório. 
Havendo concordância com o Nível de Aplicação, a GRI 
fornecerá um ícone especial correspondente ao Nível, 
para uso em relatórios impressos ou disponibilizados na 
Internet. 

Observe o seguinte sobre exames do Nível de Aplicação 
por parte da GRI: 

•  A GRI examina a presença ou ausência no relatório 
dos critérios que correspondem ao Nível de 
Aplicação autodeclarado pelos relatores. A GRI 
fornecerá à organização relatora uma avaliação a 
esse respeito. 

•  O exame do Nível de Aplicação por parte da GRI 
não representa a visão da GRI acerca do valor ou 
qualidade do relatório e seu conteúdo. Trata-se 
simplesmente de uma declaração sobre até que 
ponto a Estrutura de Relatórios da GRI foi utilizada. 

•  Os níveis com um ponto a mais (+) (C+, B+, A+) 
só podem ser declarados se tiver sido realizada 
verificação externa do relatório. Um exame 
do Nível de Aplicação por parte da GRI não é 
equivalente a uma verificação externa e não 
acrescenta o ponto a mais (+). 

•  Se lhe for solicitado o exame de um relatório C+, 
B+ ou A+, a GRI examinará a existência de uma 
declaração da organização responsável pela 
verificação externa. 

•  A GRI cobra uma taxa para examinar o Nível de 
Aplicação. Os stakeholders organizacionais da GRI 
são isentos dessa taxa1. 
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uma organização relatora 
se autodeclarou como 
sendo nível B, essa declaração 
foi submetida a verificação 
externa e foi também 
examinada pela GRI.

1 Para saber mais em como se tornar um Stakeholder Organizacional e os benefícios relacionados, entre em contato com 
gterreo@ethos.org.br ou veja no site  www.globalreporting.org
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Níveis de Aplicação e verificação

Os Níveis de Aplicação C+, B+ e A+ podem ser 
declarados se houve verificação externa do relatório. 
Para satisfazer esta exigência, a organização relatora 
somente deverá declarar um “ponto a mais” (+)  
se acreditar ter utilizado mecanismos de verificação 
externa que: 

•  Engajaram partes especialistas no assunto em 
questão e práticas de verificação externas à 
organização; 

•  Seguiram procedimentos definidos que podem ser 
explicados e que foram documentados; 

•  Avaliaram a capacidade do relatório de fornecer 
uma apresentação de desempenho razoável e 
equilibrada que levou em conta tanto os dados do 
relatório como a seleção do conteúdo geral; 

•  Resultaram em uma opinião ou conjunto de 
conclusões que estão disponíveis para os usuários 
do relatório (vide página 37 da Versão 3.0 das 
Diretrizes). 

Se lhe for solicitado o exame de um relatório C+, B+ ou 
A+, a GRI examinará a existência de uma declaração da 
organização responsável pela verificação externa, mas 
esse exame não determinará se a verificação externa 
obedeceu aos critérios supracitados. 

Os Níveis de Aplicação visam oferecer um caminho para 
que se expandam progressivamente as abordagens para 
a elaboração de relatórios por meio do uso da Estrutura 
de Relatórios da GRI. Não se pretende que os Níveis 
de Aplicação substituam a verificação externa ou se 
equivalham a ela. 

Transição a partir das Diretrizes de 2002

As organizações relatoras que têm experiência com  
as Diretrizes de 2002 decidirão quando desejam fazer  
a transição para as Diretrizes G3. Por esse motivo, o site 
da GRI continuará reconhecendo relatórios elaborados 
com base nas Diretrizes de 2002 por até dois ciclos 
completos de relatórios (as organizações relatoras 
iniciantes são aconselhadas a começarem com a  
Versão 3.0 das Diretrizes) 

Para indicar que um relatório foi baseado nas Diretrizes 
de 2002, um dos seguintes níveis de relatório pode ser 
autodeclarado. Pode-se solicitar à GRI que examine 
autodeclarações “de acordo com”. 

Critérios de 2000 para “de acordo com”: 

1.  Relatar respondendo às Seções 1 a 3 da Parte C. 

2.  Incluir um Sumário de Conteúdo da GRI, conforme 
especificado na Seção 4 da Parte C. 

3.  Responder a cada indicador essencial na Seção 
5 da Parte C de uma das seguintes formas: (a) 
respondendo ao indicador ou (b) explicando o 
motivo da omissão. 

4.  Assegurar que o relatório esteja coerente com os 
princípios da Parte B das Diretrizes. 

5.  Incluir a seguinte declaração assinada pela 
diretoria ou pelo presidente: “Este relatório foi 
elaborado conforme as Diretrizes da GRI de 2002 
e representa uma apresentação equilibrada e 
razoável do desempenho econômico, ambiental e 
social de nossa Organização.” 

Critérios de 2000 para “com referência às”: 

A organização relatora deverá incluir uma declaração 
no relatório que indique que ele foi elaborado “com 
referência às” Diretrizes de 2002. O termo “com referência 
às” pode ser substituído por qualquer um dos seguintes: 

• com base nas; 

•  usando as; 

• conforme as; 

• seguindo as informações das; 

• orientado pelas; 

•  usando como referência as. 


